
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou informação aoGrupo Parlamentar do PCP que a Administração Regional de Saúde do

Norte (ARS Norte) ainda não efetuou o pagamento dos montantes aos médicos dentistas

referentes a tratamentos efetuados, ao abrigo do programa cheque-dentista, no mês de

dezembro de 2016.

Soubemos, também, que há médicos dentistas que já realizaram novos tratamentos no ano de

2017 e pedidos de pagamento relativos ao primeiro trimestre deste ano e não receberam

qualquer pagamento por parte da ARS Norte.

De acordo com a informação veiculada numa peça jornalista, os atrasos nos pagamentos por

parte da ARS Norte são confirmados pelo bastonário dos médicos dentistas, mas desconhece o

montante em atraso.

A escassez de verbas para atribuição de cheque-dentista não é uma situação nova. Desde finais

de 2012 que o PCP tem alertado para esta situação que urge corrigir e ultrapassar.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao

Governo que, por intermédio do Ministério da Saúde, nos sejam prestados os seguintes

esclarecimentos:

1. Confirma o Governo que a Administração Regional de Saúde do Norte ainda não procedeu ao

pagamento dos tratamentos efetuados no mês de dezembro de 2016 e no primeiro trimestre de

2017 ao abrigo do programa cheque-dentista? Em caso afirmativo, qual o montante em atraso e

quando prevê fazer os pagamentos e regularizar a situação perante os médicos dentistas?

2. A situação acima descrita é extensiva às restantes administrações regionais de saúde?



Palácio de São Bento, quarta-feira, 3 de Maio de 2017

Deputado(a)s

CARLA CRUZ(PCP)

JOÃO RAMOS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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